
 

     

 

 
 

BUILDING INFORMATION MODELING (BIM) NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 

 
O Building Information Modeling (BIM), em português, Modelagem da 

Informação da Construção, é o novo conceito quando se trata de projetos para 

construções. Diferente do desenho usual em 2D, uma mera representação planificada 

do que será construído, a modelagem com o conceito BIM trabalha com modelos 3D 

mais fáceis de assimilar e mais fiéis ao produto final. Numa comparação simples, seria 

como abandonar a ideia de fazer o planejamento desenhando mapas e trabalhar 

diretamente com maquetes. 

 

Na prática, nenhuma obra é igual, mas todas elas têm algo em comum: 

mobilizam uma variedade extensa de materiais, serviços e demais providências para 

que sua execução aconteça da forma mais eficiente possível. Por isso, gerenciar 

a colaboração multidisciplinar pode ser uma tarefa um tanto complexa, mas quanto 

mais essas informações forem conhecidas, mais assertivo fica o planejamento e a 

programação da obra com muito mais segurança. 

 

O projeto ideal realizado em BIM deve agregar todas as partes envolvidas no 

planejamento de uma construção, fornecendo informações aprofundadas sobre cada 

detalhe da construção e que podem ser utilizadas por todos os envolvidos, desde 

engenheiros e arquitetos até planejadores e responsáveis pela compra de materiais. 

 

Assim, em um software que aplique o conceito, vários profissionais podem 

trabalhar no mesmo projeto ao mesmo tempo utilizando o mesmo arquivo, 

adicionando os dados que competem à sua especialidade e vendo as atualizações no 

modelo em tempo real. 

 

As empresas que usam o BIM têm relatado benefícios no cronograma, 

estimação e análise de risco, mais processos colaborativos e um melhor 

gerenciamento de instalações. O BIM também oferece a oportunidade de tentar 

soluções previamente, antes da construção da estrutura no local: com um modelo 

executável, a estrutura pode ser prototipada virtualmente. As partes do projeto podem 

https://www.sienge.com.br/blog/dicas-de-planejamento-para-ter-sucesso-na-construcao-civil/


 

     

 

 
 

compreender e revisar o projeto mais facilmente, o que ajuda a garantir sua precisão 

e integridade, e visualizar e avaliar alternativas em termos de custo e outros 

parâmetros do projeto.  

 

Torna-se de suma importância a utilização do método BIM para otimizar 

projetos de Infraestrutura. É evidente que infraestruturas em seus diversos modais, 

tais como, rodoviário, ferroviário, aeroviário, hidroviário, energia, óleo e gás, água e 

esgoto, desempenham um papel importante no funcionamento de um país, estado ou 

município.  

 

 

➢ Confira, abaixo, o artigo do especialista Washington Lüke explicando o 

que é o BIM e quais são os desafios para sua adoção na gestão pública 

brasileira. 

Washington Lüke é Coordenador-executivo da Frente Parlamentar BIM, 

relator do GT BIM INFRA da CEE-134 da ABNT, Diretor Acadêmico do Master 

BIM INFRA da ZIGURAT e Diretor de Empreendimentos da VALEC S.A, parceira 

do Instituto Brasil Logística – IBL. Sem dúvidas, é uma das maiores 

autoridades do país no assunto. 

 
 

 A Constituição Federal de 1988 consagra no artigo 37 os princípios 

fundamentais da Administração Pública como elementos balizadores da atuação do 

Estado. E, portanto, um guia para perseguimos. Nunca é demais lembrar de todos os 

princípios declarados na Carta Magna: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, 

a publicidade e a eficiência. Embora todos eles tenham sua importância, e deveriam 

ter a atenção indispensável dos agentes públicos, é lícito dizer que a eficiência tem 

mérito especial. 

 

 Isso porque ele é o princípio basilar que registra que toda ação da 

administração pública deve direcionar-se para a realização do objeto a que se destina. 



 

     

 

 
 

 Portanto, cabe a todos os agentes públicos a busca constante da perfeição, de 

maneira que o interesse primário do Estado seja sempre o foco principal.   

   

Legislação incentiva uso do BIM na administração pública   

 

 Essa busca, então, deve visar a entrega de serviços públicos de qualidade. E, 

impreterivelmente, com a melhor utilização possível dos recursos públicos e 

atendimento efetivo ao princípio da eficiência, vigiando os reclamos legítimos da 

sociedade. Sob o mesmo ponto de vista, o Governo Federal estabeleceu o uso do 

BIM (Building Information Modeling) para a execução direta ou indireta de obras e 

serviços de engenharia. Sejam elas feitas pelos órgãos ou pelas entidades da 

administração pública federal. O Decreto nº 10.306, de 02 de abril de 2020 instituiu a 

medida. Um dos motivos por traz dela é o interesse estratégico de maior precisão, 

transparência e eliminação do desperdício nas ações.    

 

 Com um horizonte de 10 anos, a criação de uma política pública que define 

uma estratégia clara pode ser um divisor de águas para o uso da metodologia do BIM 

no Brasil e a criação de um mandato de longo prazo. Ela dá condições para que os 

setores público e privado andem alinhados às práticas já adotadas por muitos países 

exemplos no tema. A Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) é 

outro instrumento legal que vai ter forte impacto na forma de contratação de projetos 

em BIM. Tanto pelos órgãos públicos como pela iniciativa privada. Seu texto declara 

que o BIM na administração pública será adotado preferencialmente nas licitações de 

obras e serviços de engenharia e arquitetura.     

 

O que é BIM   

 

 Portanto, diante da relevância que essas legislações deram à adoção do BIM 

na administração pública, é imprescindível entender algumas definições ligadas à 

metodologia. O BIM permite a criação de simulações digitais, com suporte da 

realidade virtual, na elaboração e execução dos projetos, dentre outros usos. Um dos 

seus grandes diferenciais é o uso da metodologia em todo o ciclo de vida do 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.306-de-2-de-abril-de-2020-251068946
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

     

 

 
 

empreendimento. Isso inclui desde a sua concepção e estudos preliminares, 

passando pela elaboração dos projetos e construção, até a manutenção da edificação. 

 

 Nesse sentido, o BIM não só cria um modelo digital tridimensional com as 

características físicas e funcionais de um empreendimento, mas também permite 

visualizar as outras faces da construção civil. A tecnologia possibilita simular as 

intercorrências e verificar sua adequação com os elementos projetados (3D). Ela 

elabora as fases de execução das obras (4D), bem como identifica os quantitativos 

para orçamento referencial (5D). O BIM consegue ainda planejar as manutenções do 

empreendimento (6D) e suportar iniciativas de sustentabilidade (7D) que permitem 

aos projetistas cumprirem metas de redução da pegada de carbono nos 

empreendimentos e validar decisões de projeto ou, ainda, testar e comparar distintas 

opções.  

 

 O BIM traz uma outra forma de projetar, gerenciar e construir com mais 

eficiência e economia. Ele reduz custos, mitiga riscos e garante o cumprimento dos 

prazos. Com ele, é possível, por exemplo, criar uma simulação do planejamento de 

uma obra pública por meio da animação das ações e visualização do andamento das 

ações de acordo com o calendário da obra.   

 

O uso do BIM na gestão pública   

 

 A tecnologia simula a construção em modelos virtuais e amplia a confiabilidade 

nos orçamentos referenciais. É por isso que o BIM na administração pública contribui 

para o cumprimento rigoroso dos prazos e assegura a qualidade das construções das 

obras. A compreensão dos impactos positivos do seu uso parece ser um verdadeiro 

“oásis”. Especialmente, considerando que vivemos em um cenário econômico de 

queda das receitas públicas, restrições fiscais severas e exigência cada vez maiores 

de eficiência do Estado.     

 

 A adoção do BIM pode contribuir para eliminar erros nos quantitativos das 

planilhas orçamentárias nas obras públicas, já que, geralmente, elas são feitas de 



 

     

 

 
 

forma conjugada à elaboração dos projetos. Nesse sentido, o BIM permite 

automatizar totalmente o processo de levantamento e da quantificação dos elementos 

da obra. Sempre cuidando para que o orçado e o realizado estejam alinhados. Como 

resultado, o seu uso dispensa a celebração constante de aditivos contratuais, que é 

uma tônica indesejada na gestão pública.     

 

Os desafios para adoção do BIM na gestão pública   

 

 Entretanto, para receber os projetos e orçamentos estruturados em BIM, os 

órgãos públicos deverão preparar e capacitar suas equipes técnicas. Isso inclui 

investir em equipamentos de porte adequado e usar aplicações e ferramentas 

sistêmicas BIM que suportem as necessidades de estudos dos projetos.  

 

 Além disso, é indispensável aprovar normas internas de uso da metodologia. 

Da mesma forma, as instituições devem elaborar um planejamento estratégico para 

adoção do BIM patrocinado pelas instâncias superiores dos órgãos públicos. Esse 

requisito é essencial, porque é assim que a estratégia se dissemina pelo órgão como 

um todo e mostra os efeitos da tecnologia ao longo do tempo.     

 

 A simulação computacional entre o planejamento da obra virtual e a execução 

do planejamento da obra real é especialmente interessante à gestão de contratos e 

obras públicas, por exemplo. Porém, é imperioso entender que a gestão deve se 

adaptar à nova realidade que se impõe, repensado, inclusive, a relação junto às 

empresas de construção contratadas pelos órgãos públicos.   

 

 O uso do BIM em obras públicas ainda é inicial, menos ainda nas de 

infraestrutura; e usado apenas em algumas disciplinas de fato. E não como uma 

política ou estratégia corporativa em toda a gestão pública direta e indireta. Entretanto, 

acreditamos que isso mudará com aprendizado e avanço das ações que já estão em 

andamento. Assim, no futuro, o BIM na administração pública poderá ser uma regra e 

não uma exceção. Especialmente, se considerarmos os novos dispositivos legais que 

estão a incentivar a adoção da metodologia.  



 

     

 

 
 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Brasília, 28/05/2021 

___________________________________________________________________________________________________ 
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